
RESOLUÇÃODO COLEGIADO MICRORREGIONAL DA MICRORREGIÃO DE 

SANEAMENTO BÁSICO DABACIA DO VELHO CHICO N°03/2022 

 

O Colegiado Microrregional, no uso de suas 

respectivas atribuições nos termos dos artigos 8º e 

9º da Lei Complementar n° 48 de 10 de Junho de 

2019,faz saber que em sessão ordinária de 

23/05/2022 esse órgão: 

 

CONSIDERANDO a decisão soberana do Colegiado Microrregional no tocante à 

governança microrregional; 

CONSIDERANDO a necessidade de instalação do Conselho Participativona 

Microrregião de Saneamento Básico e; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 27, inciso I, II e III do Anexo IV do Decreto 

Estadual nº 19.337, de 14 de novembro de 2019. 

 

DELIBERA: 

Artigo 1º - Dar posse aos membrosindicados, pela Assembleia Legislativa do Estado 

da Bahia e pelas Câmaras Legislativas dos Municípios que compõem a Microrregião 

de Saneamento Básico da Bacia do Velho Chicopara integrar o Conselho Participativo 

da Microrregião, conforme segue: 

Casa Legislativa Indicação para o Conselho Participativo 

1 Barra - 

2 Bom Jesus da Lapa - 

3 Brejolândia Vereadora - Presidente Joselandia de Oliveira da Silva 

4 Brotas de Macaúbas Vereador - Presidente Johnson Jonny Sodré Coelho 

5 Canápolis - 

6 Carinhanha - 

7 Cocos - 

8 Coribe Vereador Geraldo Souza Carvalho 

9 Correntina Agente Administrativo Pablo Ferreira Costa 

10 Feira da Mata Vereadora Simone de Sousa Costa 

11 Ibotirama Vereador - Presidente Jean Charles Alexandre 

12 Jaborandi - 

13 Morpará - 

14 Muquém de São Francisco Vereador - Primeiro Secretário Ernandi Ramos de Magalhães 

15 Oliveira dos Brejinhos Vereador Daldete Costa Silva 

16 Paratinga - 

17 Riacho de Santana Vereadora Cleunice Lopes da Cruz 

18 Santa Maria da Vitória 
Vereador - Segundo Secretário Petrônio de Campos Cordeiro 
Neto 

19 Santana Vereador - Primeiro Secretário João Batista Soares Ferreira 



20 São Félix do Coribe Vereador Carlos Fabiano Ferreira 

21 Serra do Ramalho Vereador Thiago Carlos Cardoso Caraiba 

22 Serra Dourada Vereadora Cleci de Souza Costa 

23 Sítio do Mato - 

24 Tabocas do Brejo Velho Vereador Cosmo do Carmo Oliveira 

25 Wanderley - 

26 Assembleia Legislativa Deputado Zé Raimundo 

27 Assembleia Legislativa Deputado Antônio Henrique Jr. 

28 Assembleia Legislativa Deputada Ivana Bastos 

29 Assembleia Legislativa Deputada Neusa Cadore 

30 Assembleia Legislativa Deputado Pedro Tavares 

 

§ Único – Os membros representantes das Casas Legislativas, ainda não indicados, 

tomam posse para cumprir o presente mandato, “ad referendum”a oficialização de 

suas indicações. 

 

Artigo 2º - Aprova e dá posse aos representantes das entidades da sociedade civil 

que cumpriram as exigências do Edital nº01/2022, para compor o Conselho 

Participativo da Microrregião de Saneamento Básico da Bacia do Velho Chico, como 

segue: 

Entidade Representante 

Associação dos Trabalhadores Rurais de Barra das Lages - 
ATRBL - Município de Correntina 

Vanilton Barbosa 
Lopes 

Central das Associações de Agricultores Familiares de 
Santana - Município de Santana 

Luciene Moreira dos 
Santos 

Associação de Desenvolvimento Comunitário São Sebastião 
- Município de Paratinga 

Aristóteles Gomes de 
Sá 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Oliveira dos Brejinhos - Recicla Brejinhos - Município de 
Oliveira dos Brejinhos 

Jucélia Vieira Menêzes 

Associação Afro-Cultural Arte e Dança de Morpará - 
Município de Morpará 

Domingos Pereira de 
Oliveira Rodrigues 

 

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Salvador, 23 de maio de 2022. 
Murilo Dias Sampaio 
Secretário Geral da Microrregião de Saneamento Básico da Bacia do Velho Chico 


